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DECRETO to 181 
Cede por prazo determinado ama de terras lo 

calizada no _Porto Figueira, de propriedade 

do Municlpio, dando outras providencias. 

O PREFEITO'MUNICIPAL-DE .  UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no u 
;o de suas atribuiçges legais, tendo em viSta. o.  despacho exarado no processo n9' 

_ 

3866/82 • de 08,07,82 e considerando o que lhe faculta a Lei n9 54, de 30 de de 
._ 

DECRETA': 

Art. 19 Fica cedido- aoSr.MARCO AURÉLIO CANÇADO COSTA , 

elo prazo de vinte (20). anos, o imi;vel denominado data n9 02 (dois), _da quadna 

9 04 (quatro), da Planta Geral do Porto Figueira, de propriedade desta Munici 

metros quadrados)-, para construção de abrigo para,barcos, com fins exclu 
de pesca e recreação. 

Art. 29 - Fica o cessionario obrigado a eleboraçao de uma 

.anta do que se pretende constrúir, devendo a mesma ser aprovada pelo Departa 
,nto de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal. 

Art. 39 - Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias 

ra o inicio da construção, e de 180 (cento e oitenta) dias para o termino da 

ra, contando-se a partir da data da publicação deste Decreto. 

embro de 1972, 

alidade, com a area de 268,7.Nm2  (duzentos e sessenta e oito virgula setenta e 
inco 

[vos 

Par-grafo Único Decorrido 

lera o imevel w:qualquer outro interessado, sem 

direitos a reclamaçrges•ou indenizaçSes.,„ 

Art. 49 - Este Decreto en 

cação, revogadas as disposiçSes em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUN 

ANA, aos 12 de julho de 1982. 

JOR7 VIEI 

Prefeito Municipal 

este prazo, a Municipalidade' 

aiba ao atual beneficia 

vigor na data de sua pu 
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